
f
r _

2" CC-MFt, •:4-2; Yr-	 Ministério da Fazenda
ke:',-*.t; is%	 ,	 •	 Fl.
zt,PW.,1k Segundo Conselho de Contribuintes
f•ti7,:=ittr• 	• É-:;
,	 • •

r	 k
Processo n2 : 13857.000321/2001-74
Recurso n2 : 137.808	

_

Acórdão n2 : 203-11.793

Recorrente : LUVAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Recorrida : MU em Ribeirão Preto - SP

IPI. CRÉDITOS BÁSICOS.  SALDO CREDOR.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
É cabível a incidência da taxa Selk sobre os créditos do IPI
objeto de ressarcimento, a partir da data de protocolização do
pedido.	 •
Recurso provido ëlift parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos dc recurso interposto por:
LUVAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso quanto à
atualização monetária (Selic), admitindo-a a partir da data de protocolização do pedido de
ressarcimento. Vencidos os Conselheiros Antonio Bezerra Neto (Relator), Emanuel Carlos
Dantas de Assis e Odassi Guerzoni Filho que negavam provimento Designada a Conselheira
Sílvia de Brito Oliveira para redigir o voto vencedor.

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2007.

Ántonio Btzerra Neto
Prt n e
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ARelatora- esignada

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonic Ricardo Accialy Campos
(Suplente), Valdemar Ludvig, Eric Moraes de Castro e Silva e Dalton Cesar Cordeiro de
Miranda. .
Ausente, justifieadamente, o Conselheiro Cesar Piantavigna.
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Recorrente : LUVAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

RELATÓRIO

Trata-se de Manifestação de Inconformidade, apresentada pela requerente, ante
Despacho Decisório de autoridade da Delegacia da Receita Federal em Araraquara, que deferiu o
pedido de ressarcimento de créditos do IPI, mas sobre o valor original não aplicou a taxa selic.

A contribuinte solicitou o ressarcimento de IPI (1 01), relativo ao segundo
trimestre do ano de 2000, no valor de R$ 2.733,91. Com base na análise da fiscalização
(informação fiscal, (l. 45), concluiu que a contribuinte possui crédito.. de R$ 5.735,41 e débitos
de R$ 3.001,50.

Após a ciência, contribuinte apresentou contestação qta stionando a atualização de
seu de seu crédito pela taxa Selic.

A DRF em Araraquara indeferiu a atualização pela taxa Selic ao argunento de ser
incabível a aplicação desta taxa aos valores objeto de pedido de ressarcimento.

A interessada apresentou a manifestação de inconformidade, solicitando em suma,
que seja aplicado o princípio da isonomia no caso que se cuida, urra vez que em relação aos
indébitos tributários é cabível a atualização da Taxa Selic.

Em decisão de fls. 56 a 59, a DRI em Ribeirão Preto - SP, por unanimidade de
votos, indeferir a solicitação, nos termos da ementa transcrita a seguir 	 •

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI
Ano - calendário: 2000
Ementa: RESSARCIMENTO. JUROS DEMORA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC'.
É incabível a atualização monetária de valores referentes e créditos do imposto, objeto
de pedido de ressarcimento, pela incidência de juros de mora calculados pela taxa Selic.
Solicitação Indeferida"

11-resignada com a decisão de primeira instância, a interessada, à fl. 62, interpôs
Recurso Voluntário a este Conselho de Contribuintes, onde acredita i os argumentos que deram
origem à primeira solicitação.	 .

É o Relatório. MF-SECUNIX)	 Mtr.. ........ t:;,e

Marlida Cwaino 011valra
Stape 91650
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR

ANTONIO BEZERRA NETO

O recurso voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento.

A presente lide cinge-se ao pedido da recorrente pari corrigir moretariamente
com base na Taxa Selic, o valor a ser-lhe ressarcido decorrente dos saldos credores de IPI,
apurados de acordo com o disposto no art. 11, da Lei n° 9.779/99, regulamentada pela IN n°
33/99.

Quanto ao argumento de que o ressarcimento equipai a-se à restituição, cumpre
destacar que os institutos não se confundem e não mantém relação de gênero e espécie, daí não
se aplicar a analogia pretendida pela recorrente. De acordo com o art. 165 do CTN, tem direito à
restituição o sujeito passivo que pagou tributo indevido. Já o ressarcimento que trata a Lei n°
9.779/99 é uma forma de incentivo fiscal concedido ao sujeito passivo, para manter em sua
escrita fiscal créditos do IPI relativos a determinados bens, proiutos ou operações, para
utilização mediante compensação na própria escrita fiscal com os cHbitos escriturados ou, de
forma residual, para serem ressarcidos em espécie (NOTA MF/SRF/(OSIT/COOPE/SENOG n°
165).

A lei estabelece que apenas nos casos de compensação au restituição de tributos e
contribuições pagos indevidamente ou a maior haverá a incidência de juros equivalentes a
Taxa Selic a partir de 1" de janeiro de 1996. Em se tratando de ressarcimento, não existe previsão
legal específica para essa incidência.

Em relação à correção monetária dos valores pleiteados a título de ressarcimento
do IN, é pacífico o entendimento neste Colegiado de que essa atualização visa apenas
restabelecer o valor real do incentivo fiscal, para evitar o enriquecimento sem causa que sua
efetivação em valor nominal adviria à Fazenda Nacional.

Entretanto, a atualização do ressarcimento não pode se dar pela variação da Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — Selic, que tem natureza de juros e
alcança patamares muito superiores à inflação efetivamente verific ida no período, e que se
adotada no caso causaria a concessão de um "plus", que só é possivel por expressa previsão
legal.

No processo administrativo o julgador restringe-se à lei, pela sua competência
estritamente vinculada. Se impossibilitado de adotar a Selic corio índice de atualização
monetária, não pode fixar outro índice, sem que haja previsão legal paia tanto.

Pelo exposto, concluo que a Taxa Selic não pode ser utilizada como índice de
correção monetária no ressarcimento pleiteado e voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das sessões, em 27 de fevereiro de 2007
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•VOTO DA CONSELHEIRA SÍLVIA DE BRITO OLIVEIRA

RELATORA-DESIGNADA

Relativamente à incidência da taxa Selic sobre valores objeto de ressarcimento,
divirjo do entendimento do Ilustre Relator e passo a expor as razões qt e conduzem meu voto.

No exame dessa matéria, convém lembrar que, no â nbito tributária, a Selic é
utilizada para cálculo de juros moratórios tanto dos créditos tributários pagos em airaso quanto
dos indébitos a serem restituídos ao sujeito passivo, em espécie eu compensados com seus
débitos. Contudo, tendo em vista o tratamento corrente de correção monetária em muitos
acórdãos dos Conselhos de Contribuintes, assumirei aqui a expres;ão "correção monetária",
ainda que a considere imprópria, para tratar da matéria litigada.

A negativa de aplicação da taxa Selic, nos ressarcimentos de crédito do IPI, por
parte dos julgadores administrativos tem sido fundamentada em duas linhas de argumentação:
uma, com o entendimento de que seria indevida a correção monetária, por ausência de expressa
previsão legal, e a outra considera cabível a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, por
analogia com o disposto no art. 66, 3°, da Lei n2 8.383, de 30 de dezembro de 1991, não
admitindo, contudo, a correção a partir de 1° de janeiro de 1996, com base na taxa Selic, por ter 	 „-

ela natureza de juros e alcançar patamares muito superiores à inflação efetivamente ocorrida.

Não comungo nenhum desses entendimentos, pois, sendo a correção monetária
mero resgate do valor real da moeda, é perfeitamente cabível a analogia com o instituto da
restituição para dispensar ao ressarcimento o mesmo tratamento, coma o faz a segunda linha de
argumentação acima referida, à qual não me alio porque, no meu entender, a extinção da
correção monetária a partir de 1° de janeiro de 1996 não afasta, por si só, a possibilidade de
incidência taxa Selic nos ressarcimentos. Entendo que, se sobre os indébitos tributá ios incidem
juros moratórios, também nos ressarcimentos, analogamente à corre;ão monetária, esses juros
são cabíveis.

Registre-se, entretanto, que os indébitos e os ressarcimentos se diferenciam no
aspecto temporal da incidência da mora, visto que o indébito caracteri?.a-se como tal desde o seu
pagamento, podendo ser devolvido desde então. Já os créditos de IPI devem antes ser
compensados com débitos desse imposto na escrita fiscal e somen e se tornam passíveis de
ressarcimento em espécie quando não houver possibilidade de se proceder a essa compensação,
cabendo então a formalização do pedido de ressarcimento pelo contribuinte que fala as provas
necessárias ao Fisco.

Destarte, pode-se afirmar que a obrigação de ressarci] em espécie nasce para o
Fisco apenas a partir desse pedido, portanto, somente com a pro, ocolização do pedido de
ressarcimento, pode-se falar em ocorrência de demora do Fisco em ressarcir o contribuinte,
havendo, pois, a possibilidade de fluência de juros moratórios.

Ademais, o simples fato de a taxa de juros - eleita por le i para que a administração
tributária seja compensada pela demora no pagamento dos seus créditos e ta mbém para
compensar b contribuinte pela demora na devolução do indevido - alançar patamare; superiores
ao da inflação não pode servir à negativa de compensar o contribuinte pela demora sio Fisco no

4ressarcimento.
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Por fim, não se pode olvidar que o índice em questão, a despeito de :emunerar o
Fisco pela fluência da mora na recuperação de seus créditos, não o deixa desamparado da
correção monetária, por isso tem decidido o Superior Tribunal le Justiça (STJ) por sua
incidência como índice de correção monetária dos indébitos tributálios, a partir de janeiro de
1996, conforme Decisão da 2° Turma sobre o Recurso Especial (RE ;p) n° 494431/PE, de 4 de
maio de 2006, cujo trecho da ementa, reproduz-se:

7'RIBUTÁRIO. FINSOCIAL TRIBUTO DECLARADO INCCNSTITUCIONAL
COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO INDÉBITO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

2. Os índices de correção monetária aplicáveis na restituiçã3 de
indébito tributário são: a) desde o recolhimento indevido, o 'PC, de
outubro a dezembro/I989 e de março/90 a janeiro/91; o INI C, de
fevereiro a dezembro/9I; a Ufir, a partir de janeiro/92 a
dezembro/95; e b) a taxa Selic, exclusivamente, a partir de
janeiro/96. Os índices de janeiro e fevereiro/89 e de março/50 são,
respectivamente, 42,72%, 10,14%, e 84,32%.

4. Recurso especial provido.

São essas as razões que conduzem meu voto para o provimento parcial do
recurso, a fim de se determinar a incidência da taxa Selic sobre os valores ressarcidos à
recorrente, a partir da data da protocolização do pedido.

Sala d	 es':ões, em 27de fevereiro de 2007. _
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